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Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

HABITAÇÃO E URBANISMO

CONVOCAÇÃO - RESIDENCIAL CACHOEIRINHA III

A Secretaria Municipal de Habitação vem através deste solicitar que os
sorteados listados abaixo entrem em contato até o dia 22/04/2021 para
regularizar pendências no processo de informação junto á gestão
condominial e trabalho social:

APARECIDA NERES DOS SANTOS REIS
DONIZETE MARANTOLA
GENESIA COSTA DA SILVA
JUCELINO APARECIDO DE CARVALHO
LUIZ CARLOS BORBA
MARIA ALVES GOMES
MARIA CICERA DA SILVA
MARIA DE FATIMA MELO
MARIA JOSE VENDRAME MUNIZ
REGINALDO GOMES DE JESUS
ROSA DIAS
ROSANE CLAUDINO PEDROSO
VALQUIRIA APARECIDA DUARTES MENDES
WILSON MARTINS

Canais de atendimento: Telefone: (14) 3811-1412 / 3811-1409, WhatsApp
(14)99601-6547 ou presencialmente na Secretaria de Habitação, sito á
Praça Pedro Torres, 100 - Centro - de segunda á sexta, das 08 ás 16:30 hrs.
A falta de contato poderá acarretar na exclusão do(a) candidato(a) a
beneficiário do processo de financiamento habitacional do Residencial
Cachoeirinha III.
 

BOTUPREV

PORTARIA

PORTARIA Nº 38
De 16 de abril de 2021.
 
WALNER CLAYTON RODRIGUES, Superintendente do Instituto de Previdência
Social dos Servidores de Botucatu – BOTUPREV, no uso de suas atribuições
legais, e;
 
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do pregoeiro e membros da
equipe de apoio para fins de auxílio material nos trâmites do pregão
presencial nº 002/2021 – BOTUPREV;
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Nomear os seguintes membros para comporem a equipe de apoio
para desenvolvimento dos trâmites do pregão presencial nº 002/2021:
 
I - Diego Lopes de Souza – Pregoeiro;
II – Maria Claudia Gonzalez Ignácio – Equipe de Apoio;
III – Marisa Gomes de Araújo – Equipe de Apoio;
IV – Emerson Miranda - Equipe de Apoio;

V – Marcela Liebana Rodrigues - Equipe de Apoio;
 
Art. 2º A presente equipe perdurará durante o tempo necessário para o
transcurso do presente procedimento, findando-se com o término do
pregão.
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
Botucatu/SP, 16 de abril de 2021.
 
 
Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV
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